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Requerimento nº. (0 2. /2021 

Senhor Presidente: 

Regueiro, ouvido o Plenário, que o Exmo. Prefeito, informe, 

através da Diretoria de Serviço Social, como é realizado o fornecimento de Leite para crianças em 

situação de vulnerabilidade que forem gemelares. 

Justificativa: Aparentemente programa do Leite prevê 

apenas uma cota por família, porém em casos de gemelares a nutrição desses bebês fica 

comprometida, uma vez que com a mesma idade, ambos necessitam da mesma fonte de alimento, 

tornado o benefício insuficiente para a manutenção da saúde desses bebês. 

Sala das Sessões, 03 de novembro de 2021 

Myrella Soares da Silva 

Vereadora  


